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“Dispõe sobre a Criação do Cargo de Secretário 
Adjunto da Secretaria Municipal da Saúde e dá outras 
Providências.” 

 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM, Estado de Rondônia, no uso das 

atribuições que lhe confere o artigo 58 da Lei Orgânica do Município. 

 

FAZ SABER que a CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM – RO aprovou e ela 

sanciona a seguinte 

L   E   I 

Art. 1º. Fica criado na estrutura básica administrativa da Secretaria Municipal de Saúde 

– SEMSAU, o cargo de Secretário Adjunto, no regime em Comissão e ou Função 

Gratificada conforme o quadro abaixo: 

 

 

Art. 2º - São atribuições do Secretário Adjunto: 

a) Auxiliar o Secretário na organização, orientação, coordenação e controle de 
atividades e ainda exercer atividades delegadas pelo Secretário; 

b) Substituir automática e eventualmente o Secretário em suas ausências 
impedimentos ou afastamentos legais; 

c) Desempenhar outras tarefas compatíveis com suas atribuições e de acordo 
com as determinações do Secretário. 

Art. 3º - São Requisitos para o provimento do cargo Secretário Adjunto: 

NOME DO CARGO VÍNCULO NA ESTRUTURA VAGAS VENCIMENTO 

SECRETÁRIO 
ADJUNTO 

Cargo 
comissionado/Função 

Gratificada 

01 R$ 3.150,00 

PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE GUAJARÁ-MIRIM 
Coordenadoria de Processo Legislativo 
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1. Conclusão de curso de nível médio, expedido por instituição de ensino 

reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC). 

Art. 4º - Os cargos são de livre nomeação e exoneração do Chefe do Poder 

Executivo por indicação da Secretaria Municipal de Saúde. 

Art. 5º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário. 

Gabinete do presidente da Câmara Municipal de Guajará-Mirim, 15 de fevereiro de 
2023. 

 

Ver. João Vanderlei de Melo 
Presidente 
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